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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rolante-RS, 06 de fevereiro de 2024.

O Presidente Substituto do Conselho do  Campus Rolante do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar '  ad referendum' a solicitação de provimento do quadro permanente ativo para a
vaga de Técnico em Laboratório - Área: Informática em decorrência de vacância.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Marcelo Lauer Mota
Diretor-geral Substituto 
Port. Nº 10/2024
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